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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 933, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões extraordinárias realizadas em
15/03/2016 e 24/08/2016.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de 2006,
instituída pela Portaria nº 232, de 8 de julho de 2016, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões extraordinárias realizadas em
15/03/2016 e 24/08/2016.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.003857/2015-59
Proponente: AVEBESP - Associação dos Veteranos de Bas-

quete do Estado de São Paulo
Título: GIBI - Escolas Municipais (Litoral - SP)
Registro: 02SP011502007

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 254, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino, tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, inciso XXXII, da Lei nº 13.255, de 14 de janeiro
de 2016, e a delegação de competência de que trata o art. 1º do Decreto nº 8.641, de 18 de janeiro de 2016, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em favor do Ministério da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender
à programação constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 3.000.000
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 3.000.000
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.000.000

F 3 2 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: dimensão essencial do Desenvolvimento 3.000.000
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 1.400.000
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional 1.400.000

F 3 2 90 0 100 1.355.956
F 4 2 90 0 100 44.044

13 392 2027 20ZM Produção e Difusão de Conhecimento na Área Cultural 600.000
13 392 2027 20ZM 0001 Produção e Difusão de Conhecimento na Área Cultural - Nacional 600.000

F 3 2 90 0 100 600.000
Projetos

13 392 2027 14U2 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equipamentos Cul-
turais

1.000.000

13 392 2027 14U2 0001 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equipamentos Culturais
- Nacional

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No 1.047, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 95,
inciso XVII, do Regimento Interno, aprovado ela Resolução nº 2020,
de 15 de dezembro de 2014, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA em sua 627ª Reunião Ordinária, realizada em 05 de se-
tembro de 2016, e com base nos elementos constantes no Processo nº
02501.001262/2011-37, resolveu:

Art. 1o O titular de concessões ou autorizações de empre-
endimentos hidrelétricos em operação comercial em cursos d'agua de
domínio da União, que não tenha outorga de direito de uso de re-
cursos hídricos emitida pela ANA, e cujas concessões ou autorizações
tenham sido emitidas até a edição da Resolução ANA nº 131, de 11
de março de 2003, e que estejam em vigor na data de publicação
desta Resolução deverão, além de atender ao disposto no §3º do
Artigo 2º da Resolução Conjunta ANA/ANEEL nº 1.305, de 20 de
novembro de 2015, solicitar à ANA a outorga de direito de uso de
recursos hídricos, segundo cronograma disposto no caput do Artigo 2º
da Resolução Conjunta ANA/ANEEL nº 1305, de 2015.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos empre-
endimentos enquadrados no art. 4º da Resolução Conjunta ANA/ANE-
EL nº 1305, de 20 de novembro de 2015, os quais deverão atender, quan-
do da solicitação de suas outorgas de direito de uso de recursos hídricos
junto à ANA, aos respectivos prazos da referida Resolução Conjunta.

Art. 2º Para efeitos do artigo anterior, a solicitação de outorga
de direito de uso de recursos hídricos não implica em irregularidade do
ato administrativo que autorizou o uso da água, concedido por en-
tidade ou órgão competente, considerando o prazo ali estabelecido.

Art. 3º Esta Resolução revoga a Resolução ANA nº 436, de
25 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
abril de 2016, seção 1, página 56.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

VICENTE ANDREU

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 29, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 22, do
Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura
Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27
de abril de 2007 e art. 111, inciso VI do Regimento Interno aprovado
pela Portaria nº GM/MMA nº 341 de 31 de agosto de 2011, publicada
no Diário Oficial da União do dia subsequente, resolve:

Art. 1º Delegar competência a(o) Coordenador(a)-Geral de
Administração, e em seus impedimentos, a seu substituto legal, para
praticar atos administrativos referentes ao Sistema de Requerimento
Eletrônico de Imóveis da União (SISREI) da Secretaria do Patrimônio
da União (SPU), instituído por meio da Portaria do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão nº 457, de 18 de dezembro de
2014, no âmbito do IBAMA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SUELY ARAÚJO

Manifestação Desportiva: Desporto de Educacional
CNPJ: 03.915.511/0001-21
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.103.413,79
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6810 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8495-6
Período de Captação até: 15/03/2017

ANEXO II

1 - Processo: 58701.003500/2015-71
Proponente: Confederação Brasileira de Hipismo
Título: Equipe Brasileira de Volteio
Valor aprovado para captação: R$ 328.616,23
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1251 DV: 3

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 41308-9
Período de Captação até: 10/08/2017

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
.

22559957191
Retângulo




